
   

 

 

 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADE 

 

STF restabelece norma do MT que restringe benefícios 

a quem adere à Moratória da Soja 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), 

reconsiderou parcialmente uma decisão anterior e restabeleceu os 

efeitos de uma norma de Mato Grosso que proíbe a concessão de 

benefícios (incentivos fiscais e de terrenos públicos) a empresas 

que participam de acordos comerciais para a limitação da expansão 

agropecuária, como a Moratória da Soja. A determinação foi dada 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7774 e ainda será 

analisada pelo Plenário em data a ser definida.   

 

A Moratória da Soja é um acordo de mercado de participação 

voluntária firmado entre as empresas do setor para não adquirir soja de fazendas que 

estejam em áreas de desmatamentos realizados após julho de 2008 na Amazônia. O 

objetivo é eliminar o desmatamento da cadeia de produção da soja.  

 

Segundo Dino, o estado pode basear sua política de incentivos fiscais em critérios 

diferentes dos estabelecidos por acordos privados, desde que em consonância com a 
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legislação nacional. Instrumentos como a Moratória da Soja, conforme o ministro, não têm 

força vinculante sobre a atuação do poder público.  

 

A decisão, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026, restabelece a validade do artigo 

que trata da vedação aos benefícios. Os demais pontos da lei continuam suspensos. Até 

lá, empresas e órgãos públicos poderão dialogar sobre o assunto.  

 

Decisão inicial  

 

A ADI 7774 foi movida pelo Partido Comunista do Brasil (PCdoB), pelo Partido Socialismo 

e Liberdade (PSOL), pelo Partido Verde (PV) e pela Rede Sustentabilidade.   

 

Inicialmente, em dezembro de 2024, Dino havia suspendido integralmente a eficácia da Lei 

12.709/2024. A norma proíbe a concessão de incentivos fiscais e de terrenos públicos a 

empresas que aderiram a acordos comerciais que limitam a expansão agropecuária em 

áreas não protegidas por legislação ambiental específica.  

 

Na ocasião, o ministro entendeu que a lei poderia afrontar a livre iniciativa, criando um 

ambiente de concorrência desleal em prejuízo das empresas que evitam produtos de 

áreas desmatadas. O relator também apontou que a regra teria indícios de desvio de 

finalidade ao penalizar companhias que escolhem voluntariamente fornecedores 

comprometidos com a preservação ambiental.  

 

Importante, mas não vinculante  

 

A nova análise do tema foi feita depois de contribuições enviadas pelo governo e pela 

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, além das de entidades admitidas na ação. 

Segundo Flávio Dino, a adesão das empresas à Moratória da Soja é livre e continua 

válida. Contudo, o estado não deve ser obrigado a dar benefícios a empresas que atuem 

em descompasso com legislações posteriores. “O poder público, no caso, deve respeitar a 

iniciativa privada; mas, por outro lado, o poder público não é obrigado a conceder novos 

benefícios a empresas que resolvam exigir o que a lei não exige”, afirmou.   

 

Dino ressaltou que a Moratória da Soja foi celebrada em 2006, antes da edição do Novo 

Código Florestal, de 2012, em um período em que não havia marcos legais atualizados e 

seguros. Para ele, o instrumento “trouxe inequívocos benefícios ao país”, mas não pode 

ser imune a uma repactuação.   

 



   

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 

 

STF bloqueia execução de 1,2 mil emendas por falta de conta bancária 

regularizada 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou o bloqueio da 

execução de 1.283 emendas parlamentares enviadas à área da Saúde que não tiveram as 

respectivas contas bancárias regularizadas. O desbloqueio vai depender de pedido do 

Ministério da Saúde comprovando, caso a caso, que as contas estão regulares.  

 

A determinação de uso de contas específicas para emendas da Saúde foi determinada por 

Dino em agosto de 2024 e reiterada em três decisões posteriores. O objetivo é dar mais 

transparência e garantir a rastreabilidade dos valores. Diante da falta de regularização, o 

ministro ordenou que Departamento Nacional de Auditoria do SUS faça uma avaliação 

para esclarecer a situação de cada emenda. 

 

A decisão foi tomada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

854. No processo, a Advocacia-Geral da União (AGU) informou que, das 7.322 propostas 

de emendas parlamentares registradas para a Saúde, 1.283 estavam pendentes. Sobre 

essa obrigação, o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) informou no final 

de março que todas as Secretarias Estaduais de Saúde haviam sido noticiadas da 

determinação.  

 

Emendas a eventos  

 

Na mesma decisão, Dino intimou a AGU a informar detalhes sobre as emendas “Pix” 

destinadas a eventos e sobre o Programa Emergencial da Retomada do Setor de Eventos 

(Perse).  

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-restabelece-norma-do-mt-que-restringe-beneficios-a-quem-adere-a-moratoria-da-soja/


   

 

Em 10 dias, o órgão deverá dizer se há um cronograma para que o Ministério do Turismo 

termine a análise para detalhar indicadores de aprovação de planos de trabalho 

relacionados a repasses de emendas. Em 15 dias, a AGU terá de esclarecer qual tipo de 

controle foi adotado sobre os benefícios do Perse até abril de 2024. Entre outros pontos, o 

detalhamento deverá demonstrar o quanto foi usado do benefício e em quais condições 

pelas empresas beneficiadas direta ou indiretamente com emendas parlamentares.   

 

Transparência e rastreabilidade  

 

Flávio Dino é o relator das ações no Supremo que questionam as regras para emendas 

parlamentares. O ministro já proferiu decisões, confirmadas pelo Plenário, em que foi 

exigido o atendimento a critérios de transparência e rastreabilidade para os recursos 

envolvidos.    

 

Sobre o tema, foi construído e homologado pelo STF um Plano de Trabalho conjunto entre 

o Poder Executivo e o Legislativo. A proposta detalha novas providências para dar 

transparência à execução das emendas parlamentares. O acordo foi homologado pelo 

ministro no final de fevereiro, em decisão confirmada pela unanimidade do Plenário. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF rejeita ação que pedia pavimentação da BR-319 

 

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejeitou uma ação em que o 

Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) alegava omissão do governo federal na 

execução de políticas públicas para garantir a pavimentação da BR-319, na Região Norte. 

 

Segundo o ministro, a jurisprudência do Supremo não admite Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) quando há outro meio processual 

eficaz de sanar o alegado prejuízo. Fux lembrou ainda que, de acordo com a 

jurisprudência do Supremo, a ADPF não pode ser utilizada para situações individuais e 

concretas. 

 

Na ADPF 1215, o partido afirmava, entre outros pontos, que a deterioração da BR-319 — 

única ligação rodoviária entre Amazonas e Roraima com Rondônia — isola a Região 

Norte, amplia desigualdades e perpetua a pobreza local. De acordo com o PSDB, embora 

as obras tenham sido licenciadas, decisões judiciais conflitantes estariam mantendo os 

trabalhos paralisados em um trecho de mais de 400 quilômetros. 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-bloqueia-execucao-de-12-mil-emendas-por-falta-de-conta-bancaria-regularizada/


   

 

 

Outros meios 

 

Ao negar seguimento à ação, o ministro ressaltou que a situação concreta dos autos pode 

ser resolvida por outros meios processuais à disposição das instituições envolvidas. Na 

sua avaliação, novas decisões judiciais relativas à licença prévia, assim como eventuais 

decisões sobre outras etapas do licenciamento ambiental, podem ser questionadas nas 

vias ordinárias. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 15.132, de 30 de abril de 2025 - Altera a Lei nº 8.685, de 20 de 

julho de 1993 (Lei do Audiovisual), e a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, para prorrogar benefícios fiscais nelas previstos, a Lei nº 13.594, de 5 de janeiro de 

2018, para prorrogar o prazo para utilização do Regime Especial de Tributação para 

Desenvolvimento da Atividade de Exibição Cinematográfica (Recine), e a Lei nº 14.399, de 

8 de julho de 2022 (Lei Aldir Blanc 2); e revoga a Medida Provisória nº 1.280, de 23 de 

dezembro de 2024. 

 

Fonte: Planalto 

 

Lei Estadual nº 10.757 de 30 de abril de 2025 - Altera a Lei n.º 7.329, de 08 de 

julho 2016, que “institui, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Lei de Diretrizes para a 

promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência e mobilidade reduzida e dá 

outras providências” 

 

Fonte: DOERJ 

 

Lei Municipal nº 8.893, de 30 de abril de 2025 - Dispõe sobre a permissão para a 

prática da Terapia do Riso e Humanização da assistência nos equipamentos públicos de 

saúde e nas casas de convivência de idosos no Município do Rio de Janeiro. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-rejeita-acao-que-pedia-pavimentacao-da-br-319/
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14399.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1280.htm
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=E67A4839-9B6D3-4B1E-9D3B-424B9E2E37631
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https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1158051/7160


   

 

Lei Municipal nº 8.892, de 30 de abril de 2025 - Dispõe sobre o tratamento 

gratuito aos animais diagnosticados com esporotricose no âmbito do Município do Rio de 

Janeiro. 

 

Lei Municipal nº 8.891, de 30 de abril de 2025 - Reconhece o Cordão de 

Borboletas como instrumento auxiliar de orientação para identificação da Epidermólise 

Bolhosa. 

 

Lei Municipal nº 8.888, de 30 de abril de 2025 - Dispõe sobre o fornecimento de 

protetor auricular ou inibidor de ruídos para crianças que são portadoras do Transtorno do 

Espectro Autista - TEA no âmbito do Município. 

 

Fonte: D.O. Rio 
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JULGADOS 

 

Décima Quinta Câmara de Direito Privado 

0823015-54.2023.8.19.0001 

Relator: Des. Eduardo Abreu Biondi 

j. 16.04.2025   p. 05.05.2025 

 

Transporte aéreo. Direito do Consumidor. Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenizatória. 

Pessoa portadora de transtorno do espectro autista. Transporte de animais de apoio 

emocional. Pequenos roedores. Sentença de procedência. Irresignação da ré. Manutenção 

da decisão.  

1. Demandante que alega falha na prestação do serviço, tendo em vista a negativa da 

companhia aérea em transportar os seus animais de apoio emocional, quais sejam, dois 

pequenos roedores, em viagem internacional. Sentença de procedência que determinou o 

transporte dos animais, assim como condenou a demandada por danos morais. 

Irresignação da ré.  

2. Autor, pessoa portadora de Transtorno do Espectro Autista, que demonstrou a 

imprescindibilidade de levar em viagem dois pequenos animais de suporte emocional, 

conforme laudo médico acostado aos autos.  

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1158049/7160
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1158044/7160
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1158032/7160
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0823015-54.2023.8.19.0001


   

 

3. Resolução nº. 12.307/2023 da ANAC dispõe, em seu art. 3º, que o transportador aéreo 

poderá ofertar o serviço de transporte de animal de estimação ou de assistência emocional 

na cabine de passageiros ou no compartimento de bagagem da aeronave. 

4. Transportadora ré que optou por oferecer os serviços para cães e gatos de pequeno 

porte. Contudo, negou o transporte de dois pequenos roedores, com dimensões ainda 

menores que as espécies permitidas. Seguir rigorismos formais, que não afetam a 

coletividade, não se figura razoável, tendo em vista que prevalece no Direito a máxima In 

eo quod plus est semper inest et minus: “Quem pode o mais, pode o menos” (Literalmente: 

“Àquele a quem se permite o mais, não deve-se negar o menos”). Ausência de prejuízo à 

companhia aérea ou a terceiros. Condições de segurança que foram devidamente 

demonstradas pelo autor.  

5. Falha na prestação do serviço que restou demonstrada. Fixação da verba 

compensatória por danos morais fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais) que se afigura 

razoável a compensar os danos morais suportados, estando em consonância com os 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Aplicabilidade da Súmula nº. 343 deste 

Tribunal.  

6. Desprovimento do recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Segunda Câmara de Direito Público 

0854660-34.2022.8.19.0001 

Relator designado: Des. JUAN LUIZ SOUZA VAZQUEZ 

j. 26.03.2025   p. 29.04.2025 

 

 

Direito Administrativo e Constitucional. Agravo Interno. Servidor Público. Professor. Piso 

salarial nacional. Diferenças salariais. Lei Nº 11.738/08. Recurso provido. 

 

I. Caso em exame:  

Agravo Interno na apelação cível interposta pela Autora contra sentença que julgou 

improcedentes os pedidos de adequação dos seus vencimentos ao piso salarial nacional 

dos professores, com reflexos nas vantagens pecuniárias e pagamento das diferenças 

devidas.  

 

II. Questão em discussão:  

1. O recurso discute: (i) Sobrestamento do processo em razão do Tema 1218 do Supremo 

Tribunal Federal; (ii) Aplicação do Tema 589 do Superior Tribunal de Justiça, por força da 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004E06F9CFD5B827B69B5CEBDC1E4BD3A61C5185A463550&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0854660-34.2022.8.19.0001


   

 

tramitação da Ação Civil Pública n.º 0228901-59.2018.8.19.0001, ajuizada pelo Sindicato 

Estadual dos Profissionais da Educação do Rio de Janeiro - SEPE/RJ, para suspender a 

demanda individual; (iii) a possibilidade de incidência do piso salarial nacional estabelecido 

na Lei nº 11.738/08 nos vencimentos da Agravante, considerando sua carga horária de 40 

horas e referência D9; (iv) a necessidade de reescalonamento da carreira do magistério; 

(v) a alegação de impacto orçamentário e a adesão do Estado ao regime de recuperação 

fiscal; e (vi) a inexistência de previsão legal para a aplicação automática do piso nacional 

em toda a carreira.  

 

III. Razões de decidir:  

2. Apesar do reconhecimento da repercussão geral do Tema 1218, não houve decisão do 

relator para determinar a suspensão dos processos, cujo efeito não é considerado 

automático, em que pese o disposto no art. 1.035, §5º, CPC, nos termos da Questão de 

Ordem no RE 966.177/RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, em 07.06.2017.  

3. Inaplicabilidade do Tema 589 Superior Tribunal de Justiça, por se tratar de ação 

individual ajuizada após a coletiva, já tendo sido ambas julgadas.  

4. A Constituição Federal (artigo 206, VIII) e a Lei nº 11.738/08 estabelecem a 

obrigatoriedade do piso salarial nacional para os profissionais da educação pública, com 

aplicação proporcional para jornadas inferiores a 40 horas semanais.  

5. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4.167/DF, declarou a 

constitucionalidade da Lei nº 11.738/08, consolidando o dever dos entes federativos de 

observar o piso nacional do magistério.  

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece a possibilidade de incidência 

automática do piso salarial nacional em toda a carreira, desde que haja previsão na 

legislação local.  

7. A Agravante comprovou seu enquadramento funcional e o direito à adequação dos 

vencimentos ao piso nacional, conforme a Lei Estadual nº 6.834/14 e a Lei Estadual nº 

5.539/09, que estabelecem o aumento escalonado de acordo com o interstício de 12% 

entre as referências.  

8. Não há ofensa ao pacto federativo ou à separação de poderes, pois a legislação federal 

estabelece normas gerais sobre a educação nacional, de observância obrigatória pelos 

Estados e Municípios.  

9. A adesão do Estado ao regime de recuperação fiscal não impede o cumprimento da 

obrigação legal, especialmente diante da existência de repasses da União por meio do 

FUNDEB para garantir o pagamento do piso salarial aos professores.  

10. A incidência de juros de mora e correção monetária deve seguir os critérios 

estabelecidos no Tema 810 do Supremo Tribunal Federal e no Tema 905 do Superior 

Tribunal de Justiça, com aplicação da taxa SELIC a partir de 08.12.2021.  



   

 

 

IV. Dispositivo e tese:  

11. Recurso provido. Tese de julgamento: “A suspensão dos processos, em decorrência 

do reconhecimento da repercussão geral, não é um efeito automático, devendo ser 

expressamente reconhecida pelo relator, o que não ocorreu no Tema 1.218. A suspensão 

do processo à luz do Tema 589 do STJ é uma faculdade, não se aplicando a referida tese 

ao caso concreto, por se tratar de ação individual ajuizada após a coletiva, sendo que 

ambas já foram julgadas. A Lei nº 11.738/08 estabelece o piso salarial nacional dos 

professores da educação pública, devendo ser observada pelos entes federativos, com 

aplicação proporcional à carga horária exercida. A inexistência de reescalonamento 

automático da carreira não exime o Estado do dever de adequar os vencimentos dos 

professores conforme a legislação vigente.”  

 

 

Dispositivos relevantes citados: CF/1988, artigo 206, VIII; Lei nº 11.738/08, artigo 2º, § 

3º; Lei Estadual nº 6.834/14; Lei Estadual nº 5.539/09. CPC artigo 85, §4º, II.  

 

Jurisprudência relevante citada: TJRJ Apelação Cível nº 0866650-22.2022.8.19.0001, 

Rel. Des. Bernardo Moreira Garcez Neto, 0921075-62.2023.8.19.0001 - APELAÇÃO. 

Des(a). ANDRE EMILIO RIBEIRO VON MELENTOVYTCH - Julgamento: 29/01/2025 - 

SEXTA CAMARA DE DIREITO PUBLICO (ANTIGA 21ª CÂMARA CÍVEL) e (0854432-

59.2022.8.19.0001 - APELAÇÃO. Des(a). ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA - Julgamento: 

16/10/2024 - TERCEIRA CAMARA DE DIREITO PUBLICO (ANTIGA 6ª CÂMARA CÍVEL; 

TJSP: - Agravo de Instrumento nº 2256779-20.2024.8.26.0000, 10ª Câmara de Direito 

Público, Relator: José Eduardo Marcondes Machado; STF, ADI 4.167/DF, Rel. Min. 

Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, j. 27.04.2011, Questão de Ordem no RE 966.177/RS, de 

relatoria do Ministro Fux, em 07.06.2017 e RE 1448742 RG, Relator(a): MINISTRO 

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 05-06-2024, PROCESSO ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-130 DIVULG 14-06-2024 PUBLIC 17-06-2024; 

STJ, REsp 1.426.210/RS, Tema 911 E AgInt no REsp n. 1.642.609/RJ, relator Ministro Og 

Fernandes, Segunda Turma, julgado em 24/8/2020, DJe de 1/9/2020. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Primeira Câmara Criminal 

0936788-43.2024.8.19.0001 

Relatora: Desª. Maria Sandra Rocha Kayat Direito 

j. 29/04/2025 p. 05/05/2025 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004040FE3CD142E694E42975C45214655BEC5184F475E06&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0936788-43.2024.8.19.0001


   

 

 

Apelação – Receptação – Art. 180 do Código Penal – Prisão em flagrante – Condenação – 

pena de 01 ano, 04 meses e 15 dias de reclusão, no regime semiaberto, e de 13 dias 

multa – Recurso defensivo – Impossível absolvição – Materialidade e autoria sobejamente 

comprovadas – Depoimentos dos policiais militares – Prova idônea para embasar decreto 

condenatório, eis que não invalidada por fato concreto – Versão do apelante não encontra 

respaldo no conjunto probatório – Na receptação a prova do dolo passa pela análise de 

todos os dados relevantes no processo, principalmente por ser um crime cuja prática 

costuma ser especialmente dissimulada – Circunstâncias do caso demonstram que o réu 

conhecia a procedência ilícita do veículo que estava conduzindo – Ausência de ilicitude em 

relação a abordagem policial – Reforma da dosimetria – Fixação da pena base no mínimo 

legal – Anotações criminais não podem ser utilizadas para mensurar negativamente a 

conduta social do apelante – Fixação do regime aberto – Substituição da pena privativa de 

liberdade por uma restritiva de direitos – Prestação de serviços à comunidade – Reforma 

parcial da sentença 

 

1) No dia 12 de outubro de 2024, por volta das 00h10min., no trecho Avenida Brasil x 

Estrada do Pedregoso, na cidade do Rio de Janeiro, o apelante, conduzia, em proveito 

próprio ou alheio, o veículo VW TCROSS, PRATA, PLACA SJB-4D84, ciente de ser 

produto de crime anterior (apropriação indébita), conforme R.O nº 037-06585/2024.  

2) Na receptação, a prova do conhecimento da origem ilícita do bem apreendido, de difícil 

consecução, por estar circunscrita a elementos subjetivos, é extraída das circunstâncias 

que cercam o fato, indícios que envolvem o delito, bem como da própria conduta do 

agente. No presente caso, o apelante não apresentou uma versão idônea acerca da 

procedência do bem, não bastando para afastar o dolo a afirmação de que não tinha 

conhecimento de sua origem ilícita. Da conduta do réu, induz-se que a versão sustentada 

não encontra respaldo no acervo probatório, decorrendo daí o dolo direto necessário à 

configuração do delito de receptação, não havendo que se cogitar de figura culposa, 

prevista no art. 180, § 3º, do Código Penal. É pacífico na jurisprudência que a apreensão 

de bens em poder do suspeito de receptação inverte o ônus da prova, impondo-lhe o dever 

de cabal explicação a justificar o fato, a fim de elidir eventual delito.  

3) Não se constata qualquer ilegalidade em relação a abordagem policial. Conforme se 

constata dos autos, os policiais estavam em patrulhamento, por volta das 00h10min, no 

trecho da Avenida Brasil com a Estrada do Pedregoso, quando viram um veículo parado 

no acostamento, com alerta ligado. Assim, os policiais pararam para verificar se o condutor 

necessitava de ajuda, sendo que efetuada consulta no sistema, constava que o carro era 

produto de apropriação indébita. Dessa forma, a abordagem se reputou lícita, sendo certo 

que não se pode retirar dos agentes estatais o poder de polícia inerente à atividade do 



   

 

Poder Público, o qual tem o dever de prevenir delitos e condutas contrárias à ordem 

pública.  

4) Fixação da pena base no mínimo legal. Anotações criminais não podem ser utilizadas 

para mensurar negativamente a conduta social, tendo em vista que isso viola orientação 

jurisprudencial do STJ firmada em precedente qualificado, no qual se analisou o Tema 

Repetitivo n.1.077, com a fixação da tese de que as "condenações criminais transitadas 

em julgado, não consideradas para caracterizar a reincidência, somente podem ser 

valoradas, na primeira fase da dosimetria, a título de antecedentes criminais, não se 

admitindo sua utilização para desabonar a personalidade ou a conduta social do agente.”  

5) Considerando o quantum de pena aplicado, 01 ano de reclusão, fixo o regime aberto, 

nos termos do art. 33, § 2º, “c”, do Código Penal.  

6) Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no art. 44 do Código Penal, 

substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, consistente em 

prestação de serviços à comunidade. 

 

Parcial provimento do recurso defensivo, ficando a pena definitiva do apelante em 01 ano, 

de reclusão, no regime aberto, e 10 dias multa, sendo a pena privativa de liberdade 

substituída por uma restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços a 

comunidade. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Precatórios: Reunião da Câmara Nacional de Gestores reforça debate por 

soluções para agilizar pagamentos 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Matéria Penal 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00047255AA88BFC1ECBF050D861EA0C5F863C5185B630F58&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403876038
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403876038


   

 

 

 

STF concede prisão domiciliar humanitária ao ex-presidente Fernando 

Collor 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), autorizou o ex-

presidente da República Fernando Collor de Mello a cumprir pena em prisão domiciliar. 

Nos autos da Execução Penal (EP) 131, o ministro considerou que a defesa do ex-

presidente comprovou que ele sofre de doenças graves e concedeu o benefício em caráter 

humanitário. 

 

Collor foi condenado pelo STF em 2023, na Ação Penal (AP) 1025, a 8 anos e 10 meses 

de reclusão em regime inicial fechado pelos crimes de corrupção passiva e lavagem de 

dinheiro, por envolvimento em um esquema de corrupção na BR Distribuidora. Em 24/4 , o 

ministro determinou o cumprimento imediato da pena e, no dia seguinte, ele passou a 

cumprir pena em cela individual em uma ala especial do Presídio Baldomero Cavalcanti de 

Oliveira, em Maceió (AL). 

 

No pedido de cumprimento domiciliar da pena, os advogados argumentaram que o ex-

presidente tem idade avançada (75 anos) e comorbidades graves, que incluem doença de 

Parkinson, apneia do sono grave e transtorno afetivo bipolar. A pedido do relator, eles 

apresentaram documentos comprovando as alegações. A Procuradoria Geral da República 

deu parecer favorável à prisão domiciliar humanitária. 

 

Na decisão, o ministro afirmou que “a compatibilização entre a dignidade da pessoa 

humana, o direito à saúde e a efetividade da Justiça Penal indica a possibilidade de 

concessão da prisão domiciliar humanitária”. Em acréscimo, o ex-presidente deverá usar 

tornozeleira eletrônica, a ser imediatamente instalada. 

 

Collor também teve seu passaporte suspenso e foi proibido de receber visitas, com 

exceção dos advogados, da equipe médica e de familiares, além de outras pessoas 

previamente autorizadas pelo STF. 

 

Parecer da PGR 

 

O procurador-geral da República, Paulo Gonet, se manifestou favoravelmente à concessão 

da prisão domiciliar. Ele salientou que a medida é excepcional e proporcional à faixa etária 

e ao quadro de saúde de Collor, “cuja gravidade foi devidamente comprovada”. 



   

 

 

Leia a notícia no site 

 

 

 

STF rejeita preliminares das defesas e mantém andamento de ação penal 

contra Bolsonaro e ex-integrantes do governo 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejeitou as 

preliminares apresentadas pelas defesas dos réus do Núcleo 1 e manteve a tramitação da 

Ação Penal (AP 2668) em que o ex-presidente Jair Bolsonaro e ex-integrantes de seu 

governo respondem por tentativa de golpe de Estado. 

 

A decisão foi tomada após a apresentação das defesas prévias dos acusados, que 

alegaram, entre outros pontos, cerceamento de defesa, incompetência do Supremo para 

julgar o caso, suspeição do relator e necessidade de julgamento conjunto com outras 

denúncias relativas aos mesmos fatos. O ministro observou que essas alegações já foram 

examinadas e afastadas pela Primeira Turma na sessão em que foi recebida a denúncia. 

 

O ministro também rejeitou os pedidos de absolvição sumária apresentados por Mauro 

César Barbosa Cid e Paulo Sérgio de Nogueira Oliveira e afastou a possibilidade em 

relação aos demais réus. Ele explicou que a denúncia demonstrou, de maneira suficiente, 

a materialidade e os indícios de autoria, e as defesas juntadas pelos réus não trouxeram 

nenhuma das hipóteses legais para o reconhecimento da absolvição sumária. 

 

O relator aceitou pedido das defesas de Bolsonaro, do general Augusto Heleno e de 

Mauro Cid para a disponibilização de todas as mídias e todos os documentos apreendidos 

pela Polícia Federal na fase de investigação. Também deferiu os depoimentos das 

testemunhas elencadas pelos réus. 

 

Por fim, o ministro determinou que a Polícia Federal informe o melhor meio para que as 

defesas e a Procuradoria-Geral da República acessem o material apreendido durante as 

investigações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

Matéria Penal 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-concede-prisao-domiciliar-humanitaria-ao-ex-presidente-fernando-collor/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-rejeita-preliminares-das-defesas-e-mantem-andamento-de-acao-penal-contra-bolsonaro-e-ex-integrantes-do-governo/


   

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Segunda Seção confirma que vendedor pode responder por obrigações 

do imóvel posteriores à posse do comprador 

 

Ao conferir às teses do Tema 886 interpretação compatível com o caráter propter rem da 

dívida condominial, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou a 

legitimidade passiva concorrente entre vendedor e comprador para responder à ação de 

cobrança de taxas de condomínio posteriores à imissão do comprador na posse do imóvel, 

na situação em que o contrato não tenha sido registrado em cartório. 

 

No caso em julgamento, o condomínio ajuizou a ação contra um casal para cobrar quotas 

vencidas entre novembro de 1987 e abril de 1996. O imóvel era de propriedade de uma 

companhia de habitação popular, que em 1985 prometeu vendê-lo ao casal. 

 

A ação foi julgada procedente, mas, após a frustração das primeiras tentativas de 

execução da sentença, o condomínio requereu a penhora do imóvel gerador das 

despesas, de propriedade da companhia, que não participou do processo na fase de 

conhecimento. A empresa, por sua vez, ingressou com embargos de terceiros para 

levantar a penhora, mas o pedido foi negado. 

 

Ao STJ, a companhia requereu o reconhecimento da responsabilidade exclusiva do 

comprador pelo débito condominial e o reconhecimento da sua ilegitimidade para figurar 

no polo passivo da execução. 

 

Teses do Tema 886 devem ser interpretadas com cautela 

 

A relatora, ministra Isabel Gallotti, lembrou que a questão da legitimidade para responder à 

ação de cobrança de quotas condominiais, nos casos em que o proprietário (promitente 

vendedor) cedeu a posse do imóvel ao promissário comprador e este não pagou os 

encargos devidos ao condomínio, já foi objeto de muitos julgamentos nas duas turmas de 

direito privado do STJ e também na Segunda Seção, sob o rito do recurso repetitivo (Tema 

886). 

 

Nesse repetitivo, foram fixadas três teses sobre o assunto, uma das quais estabeleceu 

que, sendo provado que o condomínio sabia da transação, "afasta-se a legitimidade 



   

 

passiva do promitente vendedor para responder por despesas condominiais relativas a 

período em que a posse foi exercida pelo promissário comprador". 

 

Contudo, a ministra ponderou que há certa divergência entre as turmas do STJ, refletida 

também nos julgamentos de segunda instância, que ora aplicam literalmente as teses 

fixadas no Tema 886, ora seguem o entendimento do ministro Paulo de Tarso Sanseverino 

(falecido) no REsp 1.442.840, no sentido de que tais teses devem ser interpretadas com 

cautela, à luz da teoria da dualidade do vínculo obrigacional. 

 

Segundo a relatora, isso se deve ao fato de o repetitivo não ter enfrentado a questão pela 

ótica da natureza propter rem das quotas de condomínio, a qual estabelece entre a dívida 

e o imóvel gerador das despesas um vínculo que se impõe independentemente da vontade 

das partes contratantes. 

 

Promessa de compra e venda não vincula condomínio 

 

Examinando o processo, a ministra verificou que houve a imissão na posse pelos 

compradores, bem como a ciência inequívoca do condomínio acerca da transação. 

 

Para ela, no entanto, o condomínio – credor de obrigação propter rem – não pode ficar 

sujeito à livre estipulação contratual de terceiros. "A obrigação propter rem nasce com a 

titularidade do direito real, não sendo passível de extinção por ato de vontade das partes 

eventualmente contratantes, pois a fonte da obrigação é o próprio direito real sobre a 

coisa", disse. 

 

Na sua avaliação, quando ajuizada a ação de cobrança de quotas condominiais, a 

promessa de compra e venda não pode vincular o condomínio – o que ocorreria se a 

legitimidade do proprietário ficasse condicionada à ausência de imissão na posse do 

imóvel pelo comprador e à ausência de ciência inequívoca do condomínio a respeito da 

transação –, fatores que se prendem ao acordo de compra e venda. 

 

No caso em análise, Gallotti considerou que, embora a empresa proprietária não tenha se 

beneficiado dos serviços prestados pelo condomínio, ela deve garantir o pagamento da 

obrigação com o próprio imóvel que gerou a dívida, em razão de ser titular do direito real. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/05052025-Segunda-Secao-confirma-que-vendedor-pode-responder-por-obrigacoes-do-imovel-posteriores-a-posse-do-comprador.aspx


   

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Estudo aponta que mais de 100 mil réus primários por tráfico poderiam 

ter pena ajustada pela lei 

 

Novo aplicativo facilitará consulta ao PJe em dispositivos móveis 

 

Fonte: CNJ  

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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